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O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.949, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre novas regras e 
diretrizes do Plano São Paulo, e dá 
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o disposto no Decreto n.º 64.994/2020, 
do Governador do Estado, que dispõe sobre o Plano São 
Paulo;

Considerando a análise, pelo Governo do Estado de 
São Paulo, de dados indicativos adotados de acordo com 
as regras estabelecidas pelo referido plano;

Considerando entendimentos jurídicos e regramentos 
pertinentes que embasam cientificamente as providencias 
a serem adotadas com foco principal sempre em “Salvar 
Vidas”;

Considerando o pronunciamento do Governador do 
Estado de São Paulo, na Coletiva de Imprensa realizada 
na presente data, onde ficaram estabelecidas normas 
preventivas para as datas festivas de final de ano,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos dias 25, 26 e 27 de dezembro de 2020 e 1, 
2 e 3 de janeiro de 2021, fica adotada a fase 1 (vermelha) 
do Plano São Paulo.

Art. 2.º Os Templos que exercem práticas religiosas, 
pelo período disposto no artigo 1º do presente Decreto, 
poderão realizar seus cultos na forma presencial, e 
também permanecer aberto aos praticantes, desde que 
observadas as seguintes regras:

I - ocupação máxima de 1 pessoa a cada 9 (nove) 
metros quadrados;

II - distanciamento linear de 1,5 (um vírgula cinco) 
metros em filas.

Art. 3.º As medidas previstas neste Decreto poderão 
ser reavaliadas a qualquer momento.

Art. 4.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 23 de 
dezembro de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de dezembro de 2020.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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